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de 28 de fevereiro de 1989 

Di.spõe sobre a1 ter ação do Decreto n9 

6615/89, de 09 de fevereiro do cor

rente exercício , que regulamenta o 

IVV - Imposto sobre Vendas a Varejo 

de Combustíveis Líquidos e Gasosos. 

O Prefeito Hunicipal de São José dos Campospo 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 19 da Lei 3435/ 89 , de 10 de 

janeiro de 1989 , e artigo 39, inciso V, do Decreto-Lei Complementar n9 9 , 

de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - O artigo 15 do Decreto n9 6615/89 

de 09 de fevereiro de 1989 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 15 - O sujeito passivo deverã calcu 

lar o valor do imposto devido, de cada mes, na forma dos artigos 99 e 10 

deste regulamento, e recolher o seu montante em guia aprovada pel a Secreta 

ria da Fazenda , até dia 9 (nove) do mês subsequente". 

Artigo 29 - Este Decreto entrarã em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiçõe s em 

Prefeitura MUnicipal 

28 de fevereiro de 1989 . 

'I 

Joaquim Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Divisão de Forrnali-

zaçao de Atos, a.os vinte e o i to dias 

v·ecentos e oitenta e n ove . 

do mês de fevereiro do ano de mil no 
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